
Ofício  nº : 440/2020/GCS/RRO
Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2020

Ao Senhor
MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso – SINFRA

Assunto: Processo 3.892-0/2014-TCE/MT – Representação de Natureza Externa

Em cumprimento à decisão em anexo, proferida pelo Conselheiro Substituto 

Ronaldo  Ribeiro, NOTIFICO Vossa  Senhoria para  que,  se  desejar,  apresente 

CONTRARRAZÕES  ao  Recurso  Ordinário  interposto  pelo  Senhor  Darcibel  Silva 
Ramos,  conforme Documentos Digitais 153350/2016, 153351/2016 e 153352/2016, no 

prazo improrrogável de 15 dias úteis, em atendimento ao parágrafo único do artigo 278, 

da Resolução nº 14/2007 RITCE deste Tribunal.

Alerto-lhe,  que  nos  termos  do  art.  9º,  parágrafo  único,  da  Resolução 

Normativa 16/2012-TP, decorrido o prazo de 5 dias sem a leitura da comunicação oficial, 

no Sistema Protocolo Virtual, ficará certificado seu recebimento.

Atenciosamente,

(assinatura digital)
Daniel Poletto Chu

Chefe de Gabinete do Conselheiro Substituto Ronaldo Ribeiro
Ato n° 166/2020 e Portaria n° 20/2020

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Q8B8G
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